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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 003/91 - DETRA~AP 

A DIRETORÁ GERAL DO I:EPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, NO 
USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de C~rpo de Delito de Em
briaguez de 22 de fevereiro de 1991. 

RESOLVE : 

Suspender o direi to de dirigir veículo automotor de qua!_ 
quer categoria pelo prazo de 02 (dois) meses , de acordo com 
o artigo 199 , II , § 1º do RCNT , do motorista FRANCI SCO NE
TO DO AMARANTE, prontuário nº 0011207-AP-001 , deverá · ser 
submetido aos exames exigidos pela Resolução nº 734/89 , em 
seu artigo 78, por ter infringido o artigo 89 , III do CÓd! 
go Nacional do Trânsito , deve pagar. a multa corresponden~ 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os artigos 30, II e 169 do (RCNT) . 

GABINETE DA DIRETORA GERAL DO DEPART AME flf[O ~.TRÂNSITO , 
em Macapá-Ap, 25 de maio de 1991. 

Drª . LUCI SELMA SIM~ES MEDEIROS 
Diretora DETRA~AP 

Audi tor .' do Governo do Eaudo 
IIAIIIA DE LOUIIOES SANTOS SILVA 

Secrtt6rl o d6 Estado- da Euucação Cultura o Esport e 
Prol. ANTONNEI P'INTO LIIIA 

Secroti rio de Estado tfa Faze~da 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Est ado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretá rio de Estado da Saúd 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado c,te Assunios Extraordinários 
Dr. PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

PORTARIA NQ 004/91 CETRA~AP. 

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, NO 
USO DE SUAS. ATRIBUIÇ~ES: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial. de Local de Aci
dentes de Tràfego nº 330 de 02 de maio de 1991. 

RESOLIIE : 

Suspender o direi to .de dirigir veiculo automotor de qual 
quer categoria pelo prazo 06 (sei s ). meses , de acordo com 
o Art . 199 , XIV, § 19 do RCNT , do motorista RUY LOBATO NU
NES, prontuário n9 14] 016574/Pa , deverá ser submeti do aos 
exames'exigidos pela Resol ução 734/89 , em seu art. 7~, por 
ter infringido o artigo 83, I do CÓdigo NacioQal de Trânsi 
to , deve pagar a multa corre.spondef)te . 

COMUNI CAR aos demai s Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕe~ os artigos 30, II e 168 do (RCNT) . 

GABINETE DA niRETORIA GERAL oD DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
em Macapá-AP, 25 de maio de 1991. 

Drª, LUCI SELMA SIMÕES MEDEIROS 
Dire tora Geral DETRAN-AP 

PORTARIA Nº 005/91 - DETRA~AP 

A DIRETORIA GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DD AMAPÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUI ÇÔES : . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci
dentes de Tráfego nº 0334 d<> D1 de maio de 1.991, do Depar 
tamento de Policia/Técnica/AP . 

RESOLVE : 
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Suspendar· o direi to de dirigir ve{culo automptor de qual_ 
·que·r cat egoria pelo prazo de 12 (DOZE) mesés , de 'á.cordo aom 
o Art . 199 , § 1º do RCNT , . do motorista RAIMU[I()(). AUGUSTO MA_I2 
QUES DALMÁCIO ,, p~ntuário nº 139167013-Ap , dPverá ser sub~ 
rnP.tido aos exames exigidos pela Resolução nº. 734/89, em 
seú Art , 7Çl; por ter infri~gido os Artigos . 83 ,.' L e 89 , VI 

e XVI do CÓdigo Nacio~l ·oe TrânsiJ;o, deve pagar as multas 

correspondentes , 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis

pÕem os artigos 3D, II e 169 do ( RCNT) . 
1 

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO . 
em Maca pá-AP , 25-de maio -de i991 . 

D~ª . 'LUCI SELMA SIMí'lES MEDEIROS . 
Diré tora Ger~l Detran- AP . 

Secretaria de · Estado 
da Educação, 
Cultura e Esporte · 

CONTRATO N'? 006/91-SEECE 

CONTRATO DE LOCAÇÃO '·DE INÓVEL QUE ENTRE· SI CELEBRMI O 
GOVERNO DO ESTADO . DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTA
DO ' DA EDÜCAÇÃO .:; CULTURA E ESPORTE E. A EMPR"ESA. J .M. CQSTÁ~ 
CONSTRUTORA HIOJ)ILIÁRÜ, ·PARA os. FINS NELE DECLARADOS. ~ 

O .Governo qo. Estado do Amapá, neste ato . representado 
-pelo seu Governador ANNIBAL B~CELLOS , com a interven1en -
cia da Secretaria de Estado da Educação, · cultura e Espor 
te, daqui em di ante denominado simplesmen te LOCATÁRIO c de 
outro iado a Firma J . M. COSTA - Construtor.a Imobiliária ,de 

.vidamente insCrita no CGC/MF, sob o n9 05 :871. 247/0001-79-; 
representada neste ato· ·pelo seu proprietário, o sr. J:OSÉ 
~E MATOS COSTA, daqui em diante _denominado simplesmente LO \ 
CADOR, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato 
de ·Locação de Imóvel._ consoante as Cláusul as e · . condições : 
seguintes: 

.· 
CLÁUSULA PRIMEIR{\ DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Contrato 
encontra respaldo no· art . 23, -Ínci~ IV do Decreto- Lei 2. 
300 de 21 de novemb~o de 1986 e co~as leis que regem à lo 
cação de' imóveis uroanos. , 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETIVO·: O objetivo do presente . . Ins
trumento é. a locação do imóve l de propriedade do LOCADOR ,. 
localizado 'ã Av . Raimundo Alvar es da Costa n9 1442 , nesta . 
cidade dE! Macapá , .destinando- se a Dependência Administrati 
va da SEEC. 

· CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO ' DE VIGÊNCIA: A vigência do pre 
sente Instrumento e . de 04 (quatro) meses, contados de . ID1~ 
01 ã 30:04 . 9i 

CLÁUSULA QUARtA- DA ~ENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : Findo o pra
zo·de Locação poderá este Instrumento ser renovado ou pror 
rogado, mediante Termo Aditivo, se assim convir às partes · 
Contratantes, p.odendo i'nc~u-sive mÓdificá-lo nÓ todo ou em 
parte. · · 

PARÁGRAFO ÚNICO : Em caso de prorrogação, o ,eajuste será 
feito de a'cordo com a legislação em vigo( à época qa even
t ual. .prorrogação· _deste I nstrumcf!_tP_. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ALUGUEL : O aluguel mensal ·será de : Cr$ 
852 . 678,00 (OITOCENTOS. E. CINQUENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS 
E S'ETENTA E· OITO. CRUZEIROS), que sera pago mediante·remes.,. 
sa de recibos ao LOCADOR, através d.a Secretaria de ' Estado 
da Educação , Cultura e Esporte ao Dep~rtamerito de Despesa · 
da Secretaria da Fazenda, até o 109 (décimo) . d~a do mês s~ 
guinte ao vencimento. 

CLÁUSULA SEXTA .- DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS : A despesa decor· 
rente com o pagamento do presente. Cont.ráto correra a conta' 
do FPE ., Programa de Trabalho n<? 0842 1882.035, Natureza de 
Despesa 3.4.9.0 . 39, consoante Nota de Empenho n<?· 91NE03512 

emitida em 06· de maio de 1991-, . no · valor de Cr$3 . 410.-7 12·, 00 
(TRES HILHÕES, QUATROCENTOS E 'DEZ MI L,, SETECENTOS E· DOZE 

'CRUZEIROS). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LOCAÇÃO: O LOCATÁRIO não poder~ loca r 
ou sub locar, no todo ou ·em parte, o i ijlóvel ora l ocado ,_ s ein 
que haja consentimento expresso e antec i pado do LOCADOR . . 

CLÁUSULA OITAVA - l!ú .RECEBIMENTO DO I MÓVEL: O LOCATÁRIO de 
clara haver recebido o imóvel ora locad~ , nas mais -perf ei= 
tas condiçÕes de uso e habitab i lidade , obrigando- se a man
tê~lo nas mais perfeitas condições e a re s t itui-lo, ao· f im 
do prazo aqui' estabelecido, em p·erfeitas condiçÕes de uso 
e habitabili dade, .acompanhando as chaves · e o HÀBITE-SE do 

. Órgão de· saúde. · 

CLÁUSULA NONA· - ALTERAÇÃo NA ESTRUTURA· DO IMóVEL: o iocATÁ 
RIO não pode~á alterar a estrutura do prédio ora locado , 

. sob· pretext o algum , · sem o consentimento préyio do ·LOCADOR; 
ficando certo que toda e qualquer benfeitoria introduzida 
no imóvel , sej.alil necessárias ou não,. passarão a ' pertencei' 
ao mesmo, s.em que para isso tenha o LOC;ADOR de indeniza·r o 

. LQCATÁRIO . 

CLÁUSULA DÉCl~~ - CUSTEIO- DE DESPESAS : Correrá por cbnta 
excl!-lsiva .do LOCATÁRIO as -despesas com' funcionamento de 
água e ener gia elétrica , utilizadas em horários compati~ 
veis com a utilizaçã~ do imóvel. 

. CLÃUS.ULA 'DÉCI MA PRIMEIRA - DA ,DESAPROPRIAÇÃO: No caso · de 
desapr~priação do imóvel 'obje t & .deste· Ins.trumento , o LOCA- · 
DOR fica d-esobrigado de toda· e qualquer res ponsabilidade -
decorrent'e deste Instrumento . .. 

CLÁUSULA DeCI~~ SEGUNDA ~DADRESéiSÃO: O não cumprimento d~ 
obrigações .definidas neste Instrumento, · implicará ·em stia· 
renúncia e _consequent e rescisão e a parte que der causa ao··. 
·r -ompimento de s t e Contra t o , · no seu tempo ·normal aquie estabe 
l ecido , incídirá nas· sançÕe s previstas na l egisr'ação em vi .. ~ . . -
gor a epoca . . 

ÇLÁUSULA D'ÉeU~ TERCEIRA-· DO FORO.: Para d i rimir quaisquer 
dúvidas suscitadas durante a vigê~cia des t e Cont~ato , fi 
ca elei:to , de comum acordo o Foro da Circuns'crição J11di - 
ciária de Macapá, Estado do Amapá, com exc l usão de qual -
quer outro, .por mais privilegiado que seja : 

. . 

E por estarem assim de acordo , LOCATÁRIO e LOCADOR, ra 
-. tificam o ·.presente Ins.t r umento legal , assinando-o em OS 
(cinco) vias de igual teor e .f orma, para o 'mesmo f iin. de 
di"reito r-- ; na presença de 02. (.duas) . testemunhas abaixo as 

ESTADO DO AMf.PA 
DIARib OFICIAL 

Diretor cio Departamento de Imprensa Oficial 

Dr. JOSÉ LUIZ BF.ZEiutA PACHECO . . 
. Chefe da Divisão de Custos 

SEBASTIÃO ATAIOE DE -LIMA 
· .Chefe da Divisão de Distribuição ·' 

Dr!. ~ M! CALIXTO DOS S, ÓE OUVEIRA 
CheÚ da Div. ·Publicações e A. Gráficas 
• . JECONIAS ALVEs DE ARAÜJO . 

ORIGINAIS 
Os . textos enviados ã publicaç>o deverao s~r .datilografados e 
acompanhados de oficio ou memorando. , · 

· O Diário Ofic ia l d o Estado do Amapá poderá ser encontrado para 
lei tu ra nas Aepresentacões do Governo do Amapá em Brasllia/DF, · 

. Aio de:Janeiro/RJ e B~lêm/PA. " 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO. 

Horário· : Oas 07:30 âs 13:30 horas 

PREÇOS - PUBUCAÇÕES 
· • Publicações por ce ntrmetros de 

co luna · . : . .. •. :. ... . . . . . . . • . . . • • • • . • CrS 300,00 

P~ÇOS DAS ASSINATURAS 
Macapá ••.. .•• ..•.. . .....••.•. ..•• ~ . CrS 4.000,00 

• Out ras Cidados • . • . . . . . . • . • . . . . . . • • •. • Cr$ 6.000,00 
• As assinatUras stio semestrais e 

vencrveis om 30 de junho à 31 de dezembr·o. 
• Preço rl o Exemplar . . . . . . • . . • . . . • . . . . . . Cr$ 50,00 
• Número at r asàdo • . . . • • • • • • •. • . . • . . • • . . Cr$ 60,00. 

. RECLAMAÇÕES . 
Deverão sor dir igi das por esCrito ao 'Diretor de Imprensa Oficia l do 

_Estad o do Amapá, attl 8 di as após a publicaçã o • ( 

Assineturá: Tolofono(096) 222·5364 . -223·3444-Ramois 176 ~ 177 • 178 
Ru'a: CAndido Mondes. n~ 458 - Cent ro · 

Mcc:<~p6 • Estodo do Atnsp6 ·, 
CEP 68900 

"'. 
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.si nadas . 

Macapá-AP , 19 de janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
LOCATÁRIO 

JOS!:: DE ~lATOS COSTA 
LOCADOR 

Testemunhas: Ilegí veis 

PLANO DE APLICAÇÃO 

N9 025/91 

Plano de Aplicação visando a celebração de um Contra t o 
entre o Governo do·Amapá , com a interveniênc ia da Secreta
r i a de Estado da Educação, Cultura e Espor tes , e a Empresa 
J . M. COSTA- CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA & CIA, objetivando a 
locação de um imóvel sito à Av . Raimundo Alvares da Costa , 
1442 , destinado a servi r de dependência administrat i va da 
SEECE , suprindo a falta de espaço físico , no período de ja 
neiro a abr i l de 1991 , cujo valor mensal é Cr$ 852 . 678 , 00 
(OITOCENTOS t: CI NCOENTA E DOIS HIL , SEISCENTOS E SETENTA 
E OITO CRUZEIROS) . 

O present e Plano de Aplicação está respaldado na clas
sificação orçamentária abaixo : 

FONTE PROGWIA ELEHENTO DE 

FPE 

DESPESA D'J:SCR!ll. .. 

08421882 .035 3490 . 39 OUTROS SERVI
ÇOS DE TERCEI 
ROS-PESSOA JU 

V'ALOR Cr$ 

RÍDICA 3. 410 .712,00 

TOTAL .. . , .............. .......... 3 . 410 . 712,00 

Importa o pre sente Plano de Aplicação no va lor de 
3.q10 . 712,00(TRES MILHOES QUATROCENTOS E DEZ ~ITL , SETECEN
TOS E DOZE CRUZEIROS) . 

Macapá- AP , 12 de àbril de 1991 . 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Chefe da EORF/CSP 

ALBERTI NA GUEDES DA SILVA 
Chefe da CSP/SEECE 

MARIA ~1ADALENA DE MOURA MENDONÇA 
Chefe da /CPS 

Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

DECRETO N9 244/91-PMI-1 

O Prefeito Munici pal de Macapá, usando de suas atribui 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Art. 34 , Inciso I~ 
da Le i n9 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977, comb inado com .. · o 
Art. 79 do .Regul amento do. Serviço de Transporte em Veículos 
de Aluguel e Transpor te de Car gas do Município de Macapá 
aprovado pela ~i n9 364/90-P~~. de 26 de março de 1990, e 
considerando os termos do Requerimento endereçado pelo Sin
dicato dos Condutores Autônomos de Veículos do Estado do 

Amapá ao Exrn9. Senhor Prefeito Municipal de Macapá, datado 
em 10 de ma1o de 1991. 

DECRETA : 

Art, 19 - Designar o senhor C~OS ALBERTO SILVA MAR
QUES , para presentar o Sindicat o dos Condutores Autônomos 
de Veícu l os do Estado do Amapá , na Comissão encarregada de 
promover a seleção de candidatos à Permissão ou Con·ces~ão de 
placas de aluguel do Município de Macapá , bem como levanta
ment o sumário de i rregularidades que possam pcasionar cance 
lamento de Permissão ou Concessão de placas ou penal idades 
de motoristas, instituída através do Decreto n9 261/ 90- PMM, 
de 17 de agos t o de 1990 , erri substituiçã o ao Senhor VALMAR 
JOS~ DE ALMEIDA . 

Art. 29- Este Decreto entra em vigor a partir da data . 
de sua publicação, revogando- se as disposiçÕes em contrár io ' 

Dê-se ciência , Registre-se e Publique- se. 
Palácio Laurindo dos Santos Banha , em 25 de junho 

1991 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

Prefeitura de Santana 

LEI N9 063/91 - PMS 

de 

DECLARA DE UTILIDADE PúBLICA NO MUNI
CÍPIO DE SANTANA , A ASSOCIAÇÃO DE MO
RADORES DO BAIRRO JARDIM PARAÍSO. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE ?~~ANA , 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana, APRO
VOU e eu SANCIONO a seguinte Lei : 

Ait . 19 - Fica reconhecida como de utilidade púb l ica, 
no Município de Santana, a Associa.ção dos Moradores do 
Bairro Jardim Paraíso', em Santana . 

Art. 29 - A prese~te Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as di spos i ções em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
NA, em 24 de junho ·de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

LEI N9 064/9 1-PMS 

FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTOR! 
ZADO A CONSTRUIR ~I }~CO INDICATIVO NO 
LOCAL ONDE A LINHA DO EQUADOR PASSA NO 
MUNICÍPIO DE SANTANA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, 

Faço saber que a Câmara Municipal,de Santana AP~OVOU 
e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica autor izado o Poder Executivo Munic~
pal, a construir um marco indicativo no local onde a li
nha do Equador passa no Munic ípio de Santana . 

Ar t . 29 - As despesas decor rentes da aplicação da 
presente Lei , correrão por conta das verbas já a~odadas 
no or çamento ou de outras que o. Executivo fica autorizado 
a alocar atravé s de convênios . · 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas'as disposições em cont rár io . 

Santana (AP) , 24 de j'unho de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 
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. PU~LICAÇÕES 
DIVERSAS 

Ata da Assembléia de enêerTéimento do 2~ ano· letivo da 

tscola FamÜia Ágr"icola d~ Pacu:Í , realizada no dia 02 de 
dezembro de 1990 . Às 10:45 horas f oi irücfada a Assembléia 
com a ap:resentaçãc. .dos moni t eres, dos alunos ao lº 8 2° ano 
em seguida o~· pais dos alunos-se apresentaram . Lógo depois·· 
os repre~ntantes de .algumas l ocalidades como : •'.lazaSlão , Ca- · 
chorrinho , · Afuá, Corre~Água , ~bnta Grossa· e são Joaquim dq 
Pàcui . Em· seguida foi nua a a.La Ja v -A::;>:>embléiq.· fei ca pe
la Mar ia , depois . houv~ úm dêbate em cima da ata por algums 
membr os da AF.EF ARP a da comissão dé apoio da Escola (sendo ·, 
a mesma apr ovada ) .. O Presidente .da. A!=EFARP Sr. RaiÍnundo Ra:.. 
mós afirmou que o mesmo se encontrava afastado devido a 
falta ·de experi~n.cia , pc:ts o 'm.esmo não tinha condiçÕes de 

l evar o trabalho adian te . A senho.ra Maria Ferreira · Ramos 
( te'sore.ira da Escol a) comentou sobl"8 ~s mensalidades· quE: 
deixaram de serem pagas a partir do mes de · janeiro: \laria 
afirmou ainda que os ar;sociados que nao pagaram as mensa
·l idades deverão pa~ar o pr eço atu&l de 1 litro pe farinhá 
correspondente á Cr' 80 ,00 e · que precisa de uma pessoa qL!e 

. I . '. . 

fique e ncarregada pelo reco l himento do di nheiro . O Sr . Ber-' 

nâdino fa l ou que cbntribuiu muito para a Escola e depo'is 
que foi nomeado para Fazer parte da comissão de apoio da 
Escol a , ficou um. pouco afastado da mesma , devido o dif:ÍC<il :. 
at':esso para se desloç:ar de sua· l ocalidade até o re fe r i do ·• 
educandário afirmou também a ·entrega do car go . Em seguida. 

o al uno do 2 º ' ano , Edi lcinaldo f ez a lei tura dà rotei ro d~ 
avaÍiação . finai , ·Feita pelos p:.üs e alunos , na qual : . Foi 
questionada·a import~ncia da Escola _para cl familia e para 

o aluno como tamb~m a aprendizagem tanto na teoria. càmo na 
prática . Logo em · seguida i)elyr fez 'urn relato sobr:e os j:ra~ 
balhos realizados na propri~dade , que apesar do solo ·nao 
se r mui to prÓprio para a· plantio e· que mesmo-' co~ essa· ·di .:

ficuldade já foram· plantadas vá~ias cultur as como : mara~~
já, cacáu , café, urucum , cupuaçú , araticum , .. a13acate, jarnbo 
graviola , ingá , _mp.caxeira, mi l ho , ~bÓbora e feijão . ~elyr 
r essaltou ainda sobr e a horta que no momento está ·betn gra
ças ao s alunos e monitores ·contando na mesma as seguintes. 
leguminosas~ ·cenoura·, rabanete , couve , al face , bet erraba , 

_cebolinha e qui abo ·. Come~tou também sobre os animai s qu~ 
a Escol~ possui_~o - momento como : porcos , cabras , patos;com 
relação as galinhàs, surgiu.um prôblema como o desapareci
mento das mesmas . O Sr: Cirio Campos Ramos come0tou .sobre 
o·s problemas enfretados pela Escpla corno : a falta de apói~ · 
dos órgãos gove r namentais 'e das comunidades que · não e stho 
~ontribuindo par~ o, mé'l hor andamento desta Escolç.. Às ll: 10 

·houve uma pausa para o 'lanche e às 11:45 foi reiniciada. a . 
• ,\ssembléia com Oani l o Falando sobre o projeto das" Escolas 
FamÜ~as e das difict:Jldades que .. realme nte exist~m , mas que. 
o fomdamenta l já .fo( feito como o levantamento do . prédio e 
o funcionamento do- mesm.o . Danilo comentou tarfttiém sobre os 
gastos que foram feitos durante· o ano, incluindo·q. pagamen
to dos monitores', sendo o to'tal de.Crii 1.159'.317. Comentou 
também sobre os problemas que lei! aram a lguns m~ni t e res · a 
se afastarem da Es·cala e por .esse motivo. t eve que convocar 
novos monitores com a finalidade de· não parar o Funciona -
me nta da .Esco l a. Em seguida Sandro Rigamci~tti. (Futuro ço
ordenador das Escolas Fa~:Ílias do Amapá) ,·. Falou sobre:a im
portância· do reconhecimento da Escola e _da diferença das 
mesmas para as .escólas t radicionais e que junto s po~samos 
encontrar um meio par~· solucionar. o p~oblema par a. que · a 
m~sm~ possa Cr'escer e ser útil .a todoS, priricipal mente os ·~ 
que fre'quentam este éstabe l ecimento ; fa l ou tamtiém da mudan
ça da carga horária que aparti r do ano de 1991 irá aumen
tar de iso dias letivos para 200 Pias; comentou ta~b3m na 
possibilidade de uma.•enb dade ma,ntenedora que po~sa. ajudar 

a Escola , que por: lei é obr igatÓrio , sendo a· mesma uma Es
cola fÜanttópica . Às 1~ : 15 h'ou~e uma pausa para o almoço 

e em segui da foi feita a escolha da 'nova i:Jiretoriu (que se- . 

gundo o estatuto deve mudar a cada dois angs) . Foré\m apon
tados l Ll pessoas para o tonse l ho geral e 6 . para o cons~lho 
Fiscal , 3..9 pessoas votaram a Favor sendo a mesma ap.l"ovctda 

·por u'nani,mida-de·. Às 2 : -;JD Foi realizada um~ dramatização 
Feita pelos alunos do lº ano em cima .da metodol ogia da: Es~ .. 
cola . Às 3 :00 horas foi Feita a esco.l ha da nova diretoria 

da ·Escoia , ficando da· seguinte manei r a : Pre,sidente : Roseli 
de Mi ra Cordeiro, vice presidente : Rai11undo franci'sco dos 

Anjos F"reitas , Sec~e.tár:i.o : Aiendino Campos Ramos , 2ª se
cretária : 'v'ar~a do Carmo , Maria -Ferreira t R.amos H tesorei

ra 2 º tesour ei ro : Aurino Ramo s Cordeiro . Conselho Fisca l : 
~~noel Raimundo Ramos , Joaquim Ramos Cordeiro e' Manoel La

zarino·: Apoio :. José Coelho, F.orlunato SarQes , Isabel Tava
res da Sil~a, Lucimar Cordeiro Ramos e Jonas dos Santos . 
Etn seguida a nova presidente agradeceu a todos que c~nfia
ram , votando- a para o r e ferido cargo . ~ai mundo Freltas fél

l ou sobre a possibilidade · com alguns Órgãos como LBA e a 

SEEC. Às 16: 00 horas foi realizada i.tma. missa e ~s 17: 30 foi 
encerrada· a Assembléia·: 1· ' 

Sao Joaquim do Pacui , 02 de dezembro de 1990 . 

Eu , Raimw1do F ra nci sco ·dos Anjo s Fre~ t a s , '· '..secretá riQ - . . . \ . 
da Associaçao das Familias da Escola Familia Agricola da 
Região do Pacu:Í ( AFEFARP), ·lavrei e'sta ata e assino com gs 
demais presentes . 

ROSELÍ ÕE .'.ii RA CORDEIRO .' 
Presi dente Eleito 

.Ci\RTÓRIO JUCA 
PROCLAHAS DE .CASAMENTO 

b Of icial do Cart6rio Çivi l de · cas~meQtos desta ~idade 
de Nacapá , .Capi tal do Es t a do do Arnap·á ,· Repúb-lica. Fedérati
va do Br asi1, faz sabet: que · pr etendem .se casa r : RILDO DE 
CASTRO TEIXEI RA com ~IARIA BETÂNJ A DE ARAÚJO SILVA . 

Ele é f i lhd de F lávio Teixeira e de t-1aria de Castro 
Te i xe i ra . 

El a é filha de Ped ro ·souza .Silva c de Zule ide de Ar aú-
jo Si l va . 

Quem soub'er · de qua_lq uc r · i mpedimen t o .1eg·al que ·os ini bt 
·de casa r urn com o ou t ro, acuse- os na f orma da le i . . 

.I 

~lacapá-AP, 16 de julhç de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE . AU!EIDA 
Titular Sub . v 

CARTÓRIO· JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASM'ENTO 

' · 

I' O Oficial· do CartÓrio Ci vil de Casamento desta cidade 
de Macapá , Capí tal do Estado d~ Amapá , ·R~pÚbli~a F.edel;'a t i - · 
va do iilrasil·, faz saber .. que pretend~m se.casar : ~OSt FURTA 
DO LEITE cÓm LU:tLIA PJJDRIGUES. LIMA, 

Ele é filho ·de João · 7acariiis ~.iànteiro Lei te e Maria Lu
ci mar Furtado Leite . _ 

Ela- é f.l.lha de Antonio Perleira Lima e .Ter ·eza Rodrigues 
Lima , 

Quem souber de qualquer impediment o l egal que os iniba 
de casar um com ou~ro , acuse-os na fo r ma da lei . 

085. : Dados colhidos do Edital dE:i Proclamas nº 42.S , do Car
t Ório .de Regi stro Civil., Comarca de Tucuri , Estado do 
P~rá. 

I 

Macapá-AP . , ·12 de julho de 1991 

. . . 
Bel. JOSÉ ROBERTO SE NA DE ALMEIO.A. 

Ofici al do'Reg , Civil 

.• 
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EDtTAL DI! CXlHVOCAÇIO 

No dia 30 de .\80S to de 1991, aorá rMllzada Eleiçaol . 
para ~çao ela Diretoria e do Conselho P13oal e P.,.. Delesado$ representantéa 
Junto à Fedoo'açao e aous ....,peeUvoa &oplente$. Hllndato no pedodo de 23 de 
~tubro de 1991 ã 22 de ~tubro de 1995. O prazo de regt•tro de Olapa.s é de 05 
(o1noo) ~. contado da data da publ1oaçao dellte aviao. O. ped1dóo de regiotro 
da O>apu aorao dlr.l&ido$ ao preo1dente dó S1nd1oato, fonlal1zadoa • 02 (dua3) 
V1.ao, cada lá .,.,. oa doct8entoe necessárioa e •Presente doa à Secretária q,., 
durante o prazo para registro, tuno1onará c1ao o81!Xl à. 12 •00b e c1ao 1q:oo ào 
17• OOb. O horário de vot.açao aorá clao 09•00 ào 15• ooi. e os locai.o aorao na ....se 
do Sumu./AP - 01 (..,.) ' Uma e no prédio da EMBRATEl.-AP •1to a av: General 
Clur.J-o na 45 - 01 (..,.) Uma. Realizar-M-á aegunda votaçao dia 10 de Seteolbro de 
1991; oaao nao aoja obtido QUOM.III, na 11 voteçao. C1 Edital de Convocaçao 
eDOODU._,., ati.Jado na aede do ST!Il1UIAP, e. noo DJr'Íl1s c1ao ~ Tel-.pá ·e 
lillbral:el, regu)Mdo-ao oo procedimentos eleitoral• pelo .dtopooto na Portaria na 
001/91 - ST!Il1UIAP e tnstruçao Norarativa na 001~91 stHrrfl./AP. 

I'1TII>AÇM IIAJUI.IIIA RAI!CELLOS 

ESTATUTO 

TÍTULO I 

DA DEN~HINAÇÃO , SEDE DURAÇÃO E F! NS 

Art. 10- A Fundação HARIINHA BARCELLOS é uma entidade com duração 

wdeterminada consti tu ida de conform1da<Je com a leg1slação perti""!! 
te, dotada de personalidade JurÍdica de Dire.1to privado, de caráter 
benef1ciente, sem fins 1ucrat1vos, gozando de autonomia.administr~ 
tiva - financeira, técnica, d1dático e com sede e fo"ro na capital 

do Estado e Jurisdição em todo o TerritÓr1o amapaense, reger-se-á 
pelo presente Estatuto. 

Art. 2• - A Funaaçãe HARIINHA BARCELLOS, tendo em vista o desenvol 
v1mento de ações básicas de assistência social e a necess 1~ade de 

adequá-Ia à polÍtica de promoção social do tstado. como forma de~a! 
cançar methores resultados, terá os seguintes objetivos: 

I - Executa r a poli t ica de ação que proporcione as pessoas 

da 3l (terceira) idade, desamparadas e desprovidas de recursos, 
o amparo e a proteção a que têm dire1to; 

11 - Promover'a articulação entre as entidades pÚblicas e 
privadas no sentido de P.,roceder à forn>ulação, coordenação e ex~ 

cução de programas relativos à polÍtica de atêndlmento à infância, 
principalmente a at1vidade de éreche ; 

_ 111 - Promover o desenvolvimento e a inte9ração de ativid~ 
des de grupos de produção informal em áreas populares carentes,~ 
miti ndo a ocupação da força ~e trabalho oc1osa e o geração de ren 
da, envolvendo principalmente adolecentes; 

IV- Celebrar convênios , contratos, acordos com entidades 
-p~blicas e/ou privadas , nacionais e estrangeiras com v1stas ao apo! 
te de recursos e a consecução dos objetivos propostos; 

v - Desenvolver outras atividades pertinentes com 
finalidades. 

TÍTULO 11 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 32 - constituem o pa~rimÔnio da Fundação HARII NHA BARCELLOS: 
I - A douação ihicial no valor de Cr$ 2.000,000,00 (Dois 

MilhÕes de Cruzeiros). 

II - O.s bens móveis e ilr,óvi:' ~ que forem sendo adquiridos 

para a instalação dos serviços correspondentes aos seus programas; 
I II - Os bens de qualquer na'tureza e direitos., li'lres • de 

Ônus, que lhe forem transferidos em caráter definitivo, por ~~ 
fÍsicas ou jurÍdicas, pÚblicas ou privadas, nacionais ou estran9ei 
rasi 

IV - As doações, transferências ou legados .que aceitar, o~ 

undos de pessoa,fÍslca ou jurÍdica de direito privado ou pÚblico. 
v - ~udo que est1ver registrado em nome da Fun~ação MAR! 

INHA BARCELLOS; 
VI - A incorporação dos eventuais resultados financP;~n, 

dos exercÍcios i 
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•v publico e pr ivado , nacionais e estrangeiras; 

IV- Os saldos de exercÍcios financeiros encerrados ; 

V - As rendas decorrentes da remuneração de prestação de 
serviços ; 

VI - Os usufrutos que lhe forem conferidos; 

VII -As contr1buiçÕes oriundas de convênios, aco~dos e~ 
tratos; 

VIII - Os produtos de operações de c rédi tó ; 

I X- Outras participações em rece i tas, t Ucros ou tari fa 
que lhe sejam des t inadas pela União, Estados ou MunicÍoios . 

TÍ'niLO III 

DA ORGANI ZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 52 - A organi zação administrativa da Fundação apoia-se na s~ 

guinte estrutura: 

Conselho DelÍberativo 
II - Conselho Curador 

CAPÍTULO 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Ar t. 62 - O conselho Deliberativo, Órgão de ftdmin1stração Super~or 
da Fundação é constituÍdo por 05 (cinco ) membros natos , sendo . um 
presidente, um superintendente e 03 (três) conselheLros , todos~ 
lhidos entre pessoas de comprovada idoneidade moral . 

Parágrafo Único - O presidente do Conselho Deliberativo, em suas 
ausências ou impedimentos eventuais será substituÍdo por um cons~ 
lheiro , por ele indicado . 

Art . 1• - ~ompete ao Conselho Deliberativo: 
I - Examinar e aprovar: 

a) o plano de trabalho da Fundação 
b) o Orçamento e o Pl ano de aplicação de recursos 
c ) O Regimento i nterno da Fundação 

d) O Plano de contas 

li - Compatibllizar as atividades ~a Fundação com a poli 
tica Estadual de Promoção Social; 

I • • 
I1I - Encaminhar ao Conselho CUrador ate sessenta (60) d1as 

apÓs o encerramento do exercÍcio financeiro, o relatÓrio anual das 
atividades , a prestação de contas e o balanço geral, elaborados p~ 
1a superintendência , acompanhados de parecer subscrito por ~ os 

conselheiros e com a consignação expressa dos respectivos ~otos; 
IV - Propor reformas estatutárias que se fizerem necess! 

rias , com vistas a adequar a fundação à polÍtica de ~ão Social 
do Estado; 

V -Deliberar sobre a guarda , a aplicação e a moviment! 
ção dos bens da Fundação; 

VI - ·Nomear e dispensar os membros da superintendênc1a; 
VII - Analisar outras matérias de i nteresse da F'U:ndação, 

~uando submetidas a sua apreciação; ~ 
VIII - Autorizar transferência de verbas pu dotação e a abe! 

tura de créditos adicionais; 

IX - Apreciar as operações de crédito a sere~ realizadas; 

X - Prever e prover os ~ecursos necessários ao bom and! 
mente dos serviços; 

XI - Ordenar as- despesas da Fundação;, 
XII - Movimentar as contas bancárias da Fundação , em co~ 

junto com o super'intendente e , na falta deste, com o substituto 1~ 

gal; 

XIII - Aprovar e firmar aCOf'dOS f contra"tos-, convênios f te! 
mos de comprom1sso ou protocolos com entidades pÚblicas ou priv! 
das . ., 

Art. a• _ o conselho Deliberativo reunir-se-á or4inariamente uma 

vez por semana e, ext'raordinarlall\ente, quando convocado por seu pre 

sidente ~u por 2/3 de seus membrso. 

§ 1 2 - As reuniÕes do Conselho Deliberativo serão realizadas ~oM a' 

presença da maioria'.dos membros, elaborando-se ata que será la v r! 

da em livro prÓpr1o. 

§ 22 _ As ~ecisões do conselho Deliberativo serão formalizadas atr! 

" vés de resoluções , aprovadas por maioria de votos, cabendo ao Pres.!_ 

dente, além do voto comuM, ~ d~ qualidade. 

SEÇÃO 

DA SUPERIMTEND~NCIA 

Art. 42 _constituem recursos . financeiros da Fundação: Art. gi ' - A Superintendência da Fundação, subordinada direta.er.te 
r- As dotações orçamen tárias que l he forem anualmente ao Conselho Deliberativo, co•pÕe-se de UM (01) superintendente, de 1· 

consignadas; um (01) Direcor Administrativo-Financeiro, de u• (01) OirP tor Teç ' 

11 -. As s ubvenções, auxÍlios ou quaisquer contribuições~ nico, no•eados pelo presidente do Conselho Deliberativo, a~s apr2.J' . 
tabelecidas pela União, Estados e MunicÍpios; vação dos nomes pelo Conselho e• votação co~ Maioria de ~/3 de v~ 

1II - Contribuições de pess~as fÍsi cas e j urÍdicas de cUre! tos dos conselheiros. 

~~----------~----------~~~--------------------~--~~·--
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Art. ·10 - Compet e à Súperint~ndência: 

I - Elaborar , 'executar e encaminhar ao Conselho Deliber~ 

'ti v o para aprovação: 

a) Plano de trabal ho d~Fundação 

u ) Orçamento e o Pl ano .de Aplicação dos recursos 

c) Plano de 'con t'as 

d ) Relatório Anual das atividades-, ·presta.ção de . CO!! 

t as e o balanço ge ral 

ef, Regi'mento internei da Fundação 

II - Sugerir e apresentar ao Conseloo Deliberativo as a! 
teraçõ.es que se fi zerem n,eces'sárias : 

III - Executar outr,as at i vidades de 'interesse da Fundação , 

de'termi'nadas pel,o Conse lho Del iber~tivo. 

São atribuiçÕe s do Superint~~dente : 

I - Cumprir e faze r cumprir o disposto nest~ Estatuto ·e 

no. Regimento In terno da Fundação·, ·bem COI1\0 as deci sões do Consel ho 

Delibera t i vo 

I I - Repr~sentar · a F'undação ativa e · p~~s ivamen te, em. j~i 
zo ou fora dele; 

III- Part icipar das. reuniÕes do Conselho Deliber ativo , na · 

condição de membro . nat?; 
IV - Superintênder 'as a tividades dos Órgãos técni cos e a!! 

.nistrativos ; 

v - Orientar e ~ont'rolar as atividades operacfonais , bem 

como gerir .t~ patr imÔnio da Fundação; 

VI - Designar median te Port aria ad referendum do. Conselho 

Deliberativo, ,um dos DÚetores para substituÍ-lo em seus impedime!! 

tos, como tam~ém .a deSignação de servi~ores ·par~ o exercí c i o .. de 
funções de confiança; 

VII - Del:gar atribuiçÕes, especif,icando ·a autoridade del~ · 

gada e os ·limites da de l~·gaçãó; 

VIII - Exerçer outras atribuições definidas. no Regimento rn 

t erno da Fundação . 

·Art. 12 - São atribuiçÕ~s do Direto~ Administrativo- Fi nancei ro: 

·r - Cumpr-ir e' 'f aze r cumprir o P, r esente ... Estatúto e o Reg! 

.mente Ihterno da.·rundação, bem como ·as deci sões do Conselho Delibe 

rativo e da superintendência ; 
11 - o~ganizar ; coorden~r; d'irigir, superyision·ar e con~ 

1ar todas a_s ativ~dades admi nistrativas e f i nanceirras da ,.Fundação, 

es p.ecialmeil te as. relaciOnadas com: 

a) Pessoal · 
· b.) Pat rimÔnio 

c ? Material e se rviço gerais 

d ) Orçamento 

e ) Contabilidade 
f)' Tesouraria 

· III - Substituir o s,uperintendente da Fundação em seus i m

'pedimen tos se desi.gnado; 

IV - Acomppnhar junto "aos Órgãos da administraçãO . p~blica 
direta e~ indireta, bem como perante quai'squer Órgãos de direito pÚblico ou priv!! 

do, . a t ramitação de atos e ou d~ntos de interesse da Fuooação. 

v - · Elaborar r ela-.tÓri os das ativiaades' da área de sua re~ 
ponsàbi'lidade , s ubmetendo-o à consideração da superi ntendência'; · 

VI - Manter o cadastro dos bens móveis e. i mÓveis da Fund_!! 

ção ; 
VII - Adotar medidas cabÍveis para a aquisição , guarda for 

necimento de material permanente "e · de co~sumo , necessári os aos ser 
viÇos da Funda~ão, . executando o control e quantitativo, q ualitati 

vo e de cus to; 
· VIII :-.-Elaborar a programação orçamentá.ria da Fundação, bem 

como realizar o acompanhamento! o cont,role e a avaliação de .sua 

execução ; · 
· IX - Organi zar e 'manter at'!aliza:los os balancetes e toda a 

rnovimentaçãô orçame~tária ~ financeira da fundaÇão , observada a 1~ 
g islação per tinent e; 

· X - Manter atUalizada a .esc r.i tur~ção das Teceítas_ e de~ 

pesas da Fundação em livros especiai s que pe rmitam assegurar s ua 

exatidão ; 
XI - Exercer outras atividades relacionadas com admini~ 

tração e f inanç as de t erminada s pel o Conselho Deliberativo ou .Sup~ 

rintendente ou que. estej~m previstos'"' no Regimento In terno." 

Ar , . 13 São atribuiÇões do o'ire.tor Operac ion.al: 

I - CuÇJprir e fazer c.umprir o presen te Es tatuto e <! Reg! 
mente I nter no da Funda.ção bem como as · decisões do Conselhp Delibl 

r ativo da s uperintendênCia; 
coordenar, dirigi~ . sup~rvisi~ II - PJ.ane j ar , , organizar , 

nar e control ar todas as aiiviOad"es_ técnicas necessárias à cons~ãc 
dC)S óbjetivos da Fundaçãoi 

I II - Elaborar programas e projetos , bem como . relat;Ó~io's 

das a ti v idades da área s.ob sua responsabilidade , . submetendo- os à· 

I 
c ons ide ração da Superirit endência; · 

l'V - Supe.rvisionar e coo:-d.cnr..r a execução dos programas . e 

proje tos; . l.:· _ __:.... ____ _ ,_,;.., ___ _ 

·V - Manter cont ato.s. com Órgãos f ederais .• ·estadua i s e mu 

nicipais, visando manter a integração de progr amas e · projetos ; 

VI - Apre~entar anualmente à Super}ntendência o PlanoOpe.r~ 
· cional Técnico,'c,ontendo o rol · de atividades-fi ns, descrimi nados em 

· progra.mas e proj etos , ·co~o tamb.ém a pr evi são de r ecursos fi nance! 

ros necessári?Si 

VII - Exe rcer outras a t ribuiçÕes de ·na, tureza . técni ca de t e :· . 

. minadas pel a Superintendência ou que estejam defi ri idas . no R. L 

SEÇÃO II 

DO·CONSELHO CURADOR 

Art . 14 - O Consel ho Curador. se r a cons tÚuído ·por três ( 03,l ·lllellibros 

e respecüvos suplentes eleitos pel os m.embros do Conseiho Delibera 

tivo. 

/ Art. 15 ~Compete ao Conselho Curador: 

I - Exàm.inar· os . livros contábeis. e papéi s de e sCri tura 

.· ção da .Fundação , a. si tuação de c~i~a e os vàlores em depÓsito , d~ 
v~ndo os demais Órgãos forn~cerem as inform~ções que solicita~; 

II ~ Lavrar· nos livros de atas e parecez:es do prÓ~ri.o Con 
selho os resultados dos exames.ü que proc eder ; 

I II - Apr~sentar ao Conseiho D~liberativo , no máximo até 

15 de março de cada ano,, parecer ~obre o _relatÓrio das atividad·es , 

a . prestação de con tas e o balanço geral da Fundação, do exercicio 
an têrior ; 

IV - Manifestar-se soUre alienação· de bens imÓvei~ .e a.ce! 
tação de doações com encargo; 

. V - Denunciar ao .Mi nistério ·PÚblico as fraudes ou cr.!_ 
!fieS que porventura c9n~ tatar , tendo em vista o disposto na .legisl~ 

ção vigen te; 

VI - Cola bor ar éom-o Presidente do Conselho Del iberativo 

na supervi são das atividades f inancei ras e orçamentár i as da Fund~ 
ção; 

Art . 16 - ' o Consel ho Curador · r eunir-se-á , o r di nariamente , em ·cada 

semestre e , extraordinariarren~e 'sem,~re que comprovado pe l o presidente' 

ou por maioria de SeUs membros . 

§ 1i- A duração do mandato dos membros do Conselho Delibe rat ivo e 
do Conselho.Curador é de quatro (04 ) anos, peP~itida a r~condução; 

TÍTULO IV 

DAS DISPO~IÇÕES GERÁIS 

Art. 17- O_ exerc Í ci o financei ro conincidi rá c~m o ano c ivil. 

Art . 18- A Fundação. terá.quadr o de ·pessoal re~ido pela consolida 
. ç ão das leis do trabal ho·- CLT. 

Ar t . 19 - o· regimeptô' inter~o da Fundação poderá regular os casos 

omissos , reSpeitando o s princÍpios "legais·e.convenc~onais prÓpr i 9s . 

Art . 20 - O Minis.tério PÚblico velará pela F-undação , pode"pdo, para 

tal fim, participar de todóS os atos necessários á preservação dos 

objetivos da } nstitui ção, na forma do d i s posto na iegi'~lação civiL 

Art . 21 - os atos que i mportarem em ma lversação ou dilapidação do 

patrimÔni o da ' Fundação ac~rretarão a des t i t u Íção dos d i·r i'gentes re~ 
pensáveis- e o ressarcimento civil · pelos danos ·causados , além . das 

· ..c,') penalidades previs t as em lei . 

Art . 22 - os di r ige nt es da Fundação não r espondem subsidiari.amente 

•pelas obri gações ·sociais, à ·exceção 'dos casos. enquadr ados no ar ti 

~o 21 deste Estatuto . 

Ar t .• 23 - os oens da Fundaç ão são i nalienávei s de vez que a s ua 

exis&ência ~ss'egurará a .conc_reti zação ~oS seus fi ns , - ress_al vando-se 

os casos de imperiosa necessi dade e que . não: compr ometam se~s obj~ 

;ivos,mediante pronunci amento do Mirlist_ério Públi co. 

A.rt ; 24 - Em ca so de dissolução ou ext inção , o patrimonio da Fund!! 

~.ã·~. ~e r á i ncor porado em outr as fundações, que. se , proponham ~ \ fi ns 

iguai s ou semelhan tes , com sede e atuação no Es t ado do Amapa ; ~ 

Ar t . ·25 - É cQnferido o cargo ~itall.cio oe Presidente de Honr a 'da 

Fundação ~ Senhora MARIA CERQYsi~· BARCELLOS , · sua emérita fundadg 

r a. 

j ulho de 1991 . 


	

